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PLUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE RECURSO


A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – do Município de Alpestre-RS, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 139 da Lei Federal nº 8.069 (ECA), arts. 4, 5, 17 e 55 da Lei Municipal nº 2.211/2017 e da Resolução CMDCA nº 01/2019, publica o RESULTADO dos recursos apresentados ao CMDCA referente ao Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar em Alpestre/RS. 
1º Recurso apresentado pelo candidato Jocilei Prestes: INDEFERIDO.
2º Recurso apresentado pelo candidato Moacir da Silva: INDIFERIDO.


Alpestre, 15 de outubro de 2019.
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Cindiamar Wenczenovicz Meotti
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Alpestre –RS.
